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Mário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

ATOS D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 
S U M A R I O 

D e c r e t o jt. 16.729, de 16 de j a n e i r o de 1947 — 
(Ret i f i cação ) . 

D e c r e t o n. 16.762, de 22 de j a n e i r o de 1947 — 
(íSbtificaÇão). 

D e c r e t o n . 16.771, de 23 de j a n e i r o de 1947. 
D e c r e t o n . 16.772, de 23 de j a n e i r o de 1947. 
D e c r e t o n . 16.773, de 23 de j a n e i r o de 1947. 
D e c r e t o n . 16.774, de 23 de j a n e i r o de 1947. 
D e c r e t o n . 16.775, de 23 de j a n e i r o de 1947. 

, D e c r e t o n . 16.776, de 23 de j a n e i r o de 1947. 
Palácio do G o v e r n o — A t o s — P r o c e s s o s des 

p a c h a d o s . 
S e c r e t a r i a do G o v e r n o — D e c r e t o s l a v i a d o s 

n o D e p a r t a m e n t o do Serviço Públ ico . 
D e p a r t a m e n t o das M u n i c i p a l i d a d e s — D e c r e 

tos de 23 d o c o r r e n t e . 
Segurança Pública — D e c r e t o s de 23 do c o r 

r e n t e . 
A g r i c u l t u r a — A p o s t i l a d o I n t e r v e n t o r F e d e 

ral . 
T r a b a l h o , Indústria e Comércio — D e c r e t o de 

21 do c o r r e n t e — (Ret i f i cação ) . 
Educação e Saúde Pública — D e c r e t o s de 21 erb 

c o r r e n t e . 
Viação e Obras Públicas — D e c r e t o s de 22 do 

c o r r e n t e . 
INTERVENTORIA F E D E R A L 

D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de Estatística — P o r 
taria e apos t i l a s do D i r e t o r G e r a l . 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 
D e p a r t a m e n t o do Serv iço Públ ico — A t o s d o 

D i r e t o r G e r a l — P o r t a r i a s — A p o s t i l a s . 
D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de Informações — 

A t o s do D i r e t o r G e r a l — P r o c e s s o s d e s p a c h a d o s . 
Superintendência das Estâncias -—' A p o s t i l a s . 
U N I V E R S I D A D E D E S . P A U L Q — R e i t o r i a — 

A p o s t i l a — A t o . 
C O N S E L H O A D M I N I S T R A T I V O D O E S T A D O — 

11. a Sessão Ordinária, e m 23 do c o r r e n t e — P a 
r e c e r e s — E x p e d i e n t e d a Presidência. 

T R I B U N A L D E C O N T A S — A t a de Instalação. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — D i r e t o r i a G e r a l — A t o s — A p o s t i 
l a — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s . 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
D i r e t o r i a do P e s s o a l — A t o s do Secretário — R e 
q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — Serviço de L o t e r i a — 
R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — P a g a m e n t o s — 
G a b i n e t e do Secretário — D e s p a c h o s — D i r e t o r i a 
G e r a i — O r d e m de Serviço (Ret i f icações) — S u b -
d i r e t o r i a G e r a l — P a g a m e n t o s a u t o r i z a d o s — 
Serviço do P e s s o a l — B o l e t i m — D e p a r t a m e n t o 
d a R e c e i t a — D i r e t o r i a de Serviços Mecânicos — 
D e p a r t a m e n t o d a D e s p e s a — Serviços E x t r a o r d i 
nários — D i r e t o r i a de T o m a d a de C o n t a s — P r o 
c u r a d o r i a F i s c a l . 

S E C R E T A R I A , D A A G R I C U L T U R A — D i r e t o r i a 
d o E x p e d i e n t e —- A p o s t i l a s . 

S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O , I N D U S T R I A JC 
COMÉRCI IO — G a b i n e t e d o Secretário — D e s p a 
c h o s —- D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l d o T r a b a l h o — 
A p o s t i l a d o Secretár io — P o r t a r i a d o D i r e t o r 
G e r a l — I n s t i t u t o de Prev idência . 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 
B L I C A — D i r e t o r i a s de Informações — Processos 
d e s p a c h a d o s — C o n t r a t o s — D i r e t o r i a do E x p e 
d i e n t e — Licenças — A to s — Superintendência do 
E n s i n o P r o f i s s i o n a l — D e p a r t a m e n t o de e d u c a 
ção — D e p a r t a m e n t o dc Saúde. 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E O B R A S P U B L I 
C A S — D i r e t o r i a G e r a l — A tos — D e s p a c h o s — 
D e p a r t a m e n t o de E s t r a d a s d c R o d a g e m — Apos 
t i l a s . 

^ D I T A I S D O E X E C U T I V O 

I J I A K I U OUÒ í V i u N l C í P i O h 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S A O P A U 

L O — D e c r e t o - l e i n . 390 — G a b i n e t e do F r e f e i t o 
— D e s p a c h o s — S e c r e t a r i a de Negócios I n t e r n o s 

e Jurídicos — S e c r e t a r i a das Finanças — S e c r e t a r i a 
de O b r a s e Serviços. 

Ü Ü - L L . > u\\ r L O h K A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — 13.a 

Sessão Extraordinária, em 23 do c o r r e n t e 

I N E D i T O R l A l S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

D E C R E T O N . 16.72f, D E 16 D E J A N E I R O D E 1947 

Dispõe sobre relatação de cargo. . 

. ' -ETIFICAÇÃO 
"No art-go l . o — G N L E S E LÊ: — " . . . d o qual é o-

cupante O S V A L D O B A R R E T I , lotado n a D i r e t o r i a Ge
r a l da Secretar ia do Uovêrno" . 

L E x A . S E : — " . . . ao qua l é ocupante O S V A L D A B A R -
x^ETI, lotado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia d o " G o 
v e r n o " . 

D E C R E T O N. 1 6 / 6 * , DE 22 DE JANEIRO DE 1947 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

RETIFICAÇÃO 

ONDE SE LÊ: — D E C R E T O N . 16.763, de 23 de 
3&neir,o de 19£7 — Diopôe sobre relotação d?, cargos. 

L E I A - S E : — D E C T K E T O N . 16.762, de 22 de jane i ro 
de 1947. — Dispõe s o U e relotação de cargos. 

D E C R E T O N . 16.771 D E 23 DE J A N E I R O DE 1947 

Aprova o Regimento ao Conselho Técnico Au
xiliar do Depar tamento da Produção Animal. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
F A U L O , usando de suas atribuições e de conformidade 
e< m o inc iso I do art igo 7.o do decreto- le i federal nú
mero 1.202, de 8 de cwiil de 1939, 

Decreta 
Ar t i go l . o — F i c a aprovado o Reg imento do Conse

lho Técnico A u x i l i a r do Depar tamento da Produção A n i -
Aial , que c o m este ba ixa , assinado pelo Secretário de E s 
tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
dc sua publicação, r r rogadas as disposições em c o n t r a . 
iiü. 

Palácio do ̂ Governe do Estado de São Paulo , aos 23 
a : jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Malta Cardoso. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do Gover 
no, aos 23 de jane i ro c'e 1947. 

Cassiano R i ca rdo 
D i r e to r G s i a l . 

REGIMENTO DO CONSELHO TÉCNICO AUXILIAR DO 
DEPARTAMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL, A QUE 
SE REFERE O DECRETO-LEI NUMERO 12.504, DÊ 10 

DE JANEIRO DE 1942 

Ar t i go 1.° — O Conse lho Técnico A u x i l i a r , c r iado 
pelo art igo 25, do decreto- le i número 12.504, de 10 de 
janeiro de 1942, p a r a efeito do estudo in t e rno das ques
tões re lat ivas aos planos gerais de t raba lho , m e l h o r a 
mento e apare lhamento dos serviços, celebração de c o n 
tratos de interesse do Depar tamento e outros assuntos 
carecedores de esclarcimento, compor-se-á dos seguintes 
membros: 

a) — do D i re to r G e r a l do Depar tamento , a quem 
cabe a Presidência; 

b) — dos Diretores das Divisões Técnicas; 
. c) — dos Chefes de Subdivisão; 

d) — dos Chefes de Secção Técnica; 
e) — dos funcionários que forem convocados para 

prestação de informações e esclarecimentos. 
Parágrafo único — O Pres idente designará o m e m 

bro do Conselho ao qua l caberá a Presidência dos t r a 
balhos, em suas fa l tas ou imped imentos . 

A r t i go 2,° — O Conse lho se reunirá em sa la própria 
do Depar tamento d a Produção A n i m a l , mediante con 
vocação do seu Pres idente . 

§ 1.° — A convocação p a r a as sessões será fe i ta por 
c i rcu lar , menc ionando o assunto a d iscut i r , ass inada pelo 
Pres idente ou seu subst i tuto iegal, com 48 horas, pelo 
menos, de antecedência. 

§ 2.o — E m caso de urgência o Presidente poderá 
convocar o Conse lho sem observância das condições es
t ipuladas no parágrafo ante r io r . 

A r t i go 3. o — Os trabalhos do Conselho serão assis
tidos por funcionário designado pe la Presidência, ao qua l 
caberá anotar as resoluções tomadas e executar serviços 
detilográficos, l a v r a t u r a das atas e redação de expedien
tes a l em de man t e r em ordem o arquivo do Conse lho . 

A r t i go 4.o — A s sessões do Conse lho não poderão ser 
abertas sem que esteja presente a m a i o r i a de seus m e m 
bros . 

A r t i go 5 .0 — Ver i f i cada a presença de numere iegal, 
o Pres idente abrirá a sessão. 

Ar t i go 6.o — A convocação poderá ser f e i t a : 
a) — quando ex ist i r processo cujo assunto, por sua 

natureza técnica ou complexidade, ex ig i r maiores escla
recimentos p a r a ser resolvido ou in fo rmado pelo Diretor 
G e r a l do Depar tamen to ; 

b) — quando se ver i f i car divergências de pareceres 
entre Divisões do .Depar tamento , tornando-se a questão 
cont rover t ida ; 

c) — quando se t r a t a r de proposta de re formas ou 
criação de serviços. 

Ar t i go 7 . 0 — P o r proposta do Pres idente ou de q u a l 
quer membro do Conse lho, poderá ser des ignada u m a co
missão de três Conselhe iros p a r a emi t i r parecer sobre o 
caso em estudo. Esse parecer será apresentado à Casa 
n a p r i m e i r a reunião, p a r a apreciação e votação. 

A r t i go 8.o — Qua lquer membro do Conse lho poderá 
antes de pro fer i r sua opinião sobre a matéria em deba.. 
te, ped ir v i s ta do processo pelo prazo máximo de de três 
dias, ou que a discussão se converta em diligência p a r a 
esclarecimento d a questão. 

Parágrafo único — A s vis i tas de processo ou diligên
cias deverão ser rea l i zadas de f o rma que os assuntos pos
sam ser decididos n a p r i m e i r a sessão do Conse lho . 

A r t i go 9.o — O Pres idente encerrará os debates q u a n 
do ju l ga r que a matéria se encontra dev idamente esc la 
rec ida . 

Parágrafo único — A s decisões do Conse lho terão ape
nas o efeito de sugestões, que poderão ser aprovei tadas 
ou não, a ju i zo do D i r e t o r G e r a l do Depa r t amen to . 

A r t i go 10 — Os traba lhos do Conse lho serão rea l i za 
dos sem prejuizo do exercício dos cargos ou funções de 
cada u m dos seus membros, aòs quais não caberá r e m u 
neração ou gratificação pe la participação nos referidos 
t raba lhos . 

A r t i go 11 — A s dúvidas suscitadas n a execução di 
presente Reg imento serão resolvidas pelo D i re to r G e r a i 
do Depar tamento da Produção A n i m a l . 

São Pau lo , aos 23 de jane i ro de 1947. 
Franc isco M a l t a Cardoso . 

P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer iJas 
por l e i , 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — O artigo 58 do decreto número 12.1?3, 

de 23 de agosto de 1941, passa a v igorar com esta reda_ 
Ç ã n • 

"Artigfo 58 — A licença para instalação de qua l 
quer us ina de benef ic iamento de leite destinado 
a abastecimento loca l dos centros urbanos do i n 
ter ior do Estado, dependerá de prévia aprovação 
dos projetos de construção e instalação pelo De 
par tamento d a Produção A n i m a l , d a Secre tar ia 
d a Ag r i cu l tu ra , depois de ouvido o Depar tamento 

' de Saúde, por intermédio do Serviço de P o l i c i a 
mento da Alimentação Pública", 

a r t i go 2.o — F i c a m revogadas as alíneas " a " , " b " , 
" c " , " d " , " e " , " f " , " g " , " h " e e os §§ l . o , 2.o e 
3.o do art igo 58, óra alterado, do decreto número 12.123, 
de 23 de agosto de 1941. 

Ar t i go 3.o — - E s t e Decreto entrará em vigor n a d J t a 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 
de jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
. F ranc i sco M a l t a Cardoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do Go
verno, aos 23 de jane i ro de 1947 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e to r Ge ra l 

D E C R E T O N . 16.772, D E 23 D E JANEIRO D E 1947 
Modifica o artigo 58 do decreto nú. 

mero 12 123, de 23 de agosto de 1941, e 
dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 

D E C R E T O N . 16.773, D E 23 D E J A N E I R O D E 1947 
"Dá denominações a gfupos escolares". 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go 1.0 — O grupo escolar de V i l a Ta lar ico , n a 

C a p i t a l , passa a denominar -se " D O M B E R N A R D O R O 
D R I G U E S N O G U E I R A " . 

(Quando, em 1745, fo i c r i ada a Diocese de São Pauío, 
por B u l a de S u a Sant idade o P a p a Benedi to X I V e D e 
creto R e a l de D o m João V , re i .de Por tuga l , veio pa ra São 
Pau lo , ind i cado como seu pr ime i ro antístete, o v ir tuoso 
D o m B e r n a r d o Rodr igues Nogue i ra que, em terras do 
B r a s i l , con t inuou a piedosa obra ter rena já i n i c i ada em 
P o r t u g a l . Ex t r emamente car i ta t i vo , espalhou inúmeros 
benefícios entre os pobres, dando- lhes de comer e ves t in -
do-os n a med ida das posses d a Diocese. Organ i zou o 
tombo das paróquias, mora l i zou os costumes do clero e 
da população, e, embora passasse pouco tempo n a suprema 
direção esp i r i tua l d a C a p i t a n i a de São Pau lo , deixou bem 
marcada a sua personal idade c om as realizações levadas 
a efeito ou apenas i n i c i adas . S e u nome, pois, com toda 
justiça, figurará no frontespício do G r u p o Esco lar de V i l a 
T a l a r i c o ) . 

A r t i g o 2 . 0 — O 2.o G r u p o Esco lar de São Caetano, 
em Santo André, passa a dehominar-se " B A R T O L O M E U 
B U E N O D A S I L V A " . 

(Famoso ser tanis ta , descobridor venturoso das m m as 
de Goiás, Ba r t o l omeu Buenp d a S i l v a celebrizou -Í3 na h i s 
tória de São Pau lo , const i tu indo, sem duvida alguma, um 

.dos ma is legítimos representantes daquela admirável 
plêiade, denominada por S a i n t - H i l a i r e : "Raça de G i g a n 

t e s " . Os serviços prestados ao B r a s i l p3lo férreo tempe-
1 ramento que possuía, pela tenacidade inquebrantável de 
seu espírito, pe la sua admirável constituição física, en f im 
pelas qual idades de pau l i s ta e p i ra t in ingano de f ibra , as 
quais se o rgu lhava de ostentar, redundaram; n a conquista 
do serttão d o s G o i a z e s , por onde fez penetrar a civilização 
e donde poss ib i l i tou a re t i rada de enorme soma de r ique-
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